INDICAÇÃO N.º
1023
, DE 2003

CONSIDERANDO que a Cadeia Feminina de Indaiatuba com capacidade para 25 (vinte e cinco) detentas, abriga atualmente 167 (cento e sessenta e sete);

CONSIDERANDO não haver estrutura para abrigar tantas detentas;

CONSIDERANDO que a Cadeia esta localizada em plena área residencial;

CONSIDERANDO, devido a super lotação, o risco iminente de rebeliões e tentativas de fugas;

CONSIDERANDO que um grande número de presas são de alta periculosidade;

CONSIDERANDO que todo o trabalho de ressocialização está comprometido; e 

CONSIDERANDO que a super lotação contraria o previsto na Lei de execuções penais.

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, medidas urgentes visando a redução do número de presas, Cadeia Feminina de Indaiatuba.

Sala das Sessões, em

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual

AC/lbnr
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